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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 513/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM MENSAGEM RETIFICATIVA (PROCESSO N.° 698/2025)
Número de Matéria: 048/2025
Relator(a): VEREADORA LIZIANE JARDIM
Data do Protocolo da Matéria: 15/08/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “ALTERA A LEI ORDINÁRIA N.° 859/2010”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.ilpj08w45t9y]        Veio o presente Projeto de Lei com Mensagem Retificativa (Processo n.° 698/2025) para apreciação da Comissão, com a finalidade de alterar o Art. 3º e o §1º da Lei Ordinária nº 859/2010 e da Lei nº 1.138/2013, que tratam da forma e dos percentuais de repasse ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS. 
[bookmark: _heading=h.3g7xsvom8pnk]Após o encaminhamento do PL, o Poder Executivo remeteu à Câmara Municipal a Mensagem Retificativa, com o objetivo de ajustar o inciso III e criar o inciso IV no §1º do Art. 3º, estabelecendo nova redação para os percentuais de contribuição do município, conforme segue: Art. 3º (...) §1º (...) I – (...) II – (...) III – 50% (cinquenta por cento) para os servidores de nível 4 e 5 regidos pela Lei nº 108/2002, estatutários regidos pela Lei nº 109/2002, celetistas, contratados, ocupantes de cargos em comissão de nível 01 a 07 e conselheiros tutelares; IV – 40% (quarenta por cento) para o nível 06, ocupantes de cargos em comissão de nível 08 e 09, e agentes políticos do Poder Executivo e Legislativo.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei n.º 048/2025 e sua respectiva Mensagem Retificativa (Processo n.°698/2025), com posterior apreciação e deliberação do Plenário.
	
SALA DAS COMISSÕES, 10/11/2025.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _heading=h.3g4hg3olpemq]ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________
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